
 

 
PROJETO DE LEI Nº 012/2016 
 
 

“Dispõe alteração da Lei Municipal nº 1906/2016 – Lei 
que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar 
Convênio com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Garça e dá outras providências”. 

 
ARISTEU BOMFIM, Prefeito Municipal de Echaporã, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Artigo 1º - O § 2º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 1906/2016, 
de 03 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º - A presente autorização tem por finalidade a 

concessão da manutenção do repasse mensal no valor de R$ 
121.067,44 (Cento e Vinte e Um Mil, Sessenta e Sete Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos), nos termos do respectivo Plano de 
Trabalho, podendo ser alterado a qualquer tempo, mediante lei 
específica. 

 
Artigo 2º - O Plano de Trabalho e o Plano Operativo 

Respectivo, serão alterados oportunamente, fazendo parte desta lei na forma de 
anexo. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2016, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Echaporã – SP., 16 de Março de 2016. 

 
 
 
 
 

ARISTEU BOMFIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Nobres Vereadores. 

 
 
 

Venho à presença de Vossa Excelência, para efetuar a 
apresentação do Projeto de Lei que “Dispõe alteração da Lei Municipal nº 
1.906/2016 – Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Convênio com 
a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça e dá outras providências”, 
que ora submetemos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis, em Seção Ordinária. 

  
Diante das condições da Saúde Pública Municipal e do 

convênio firmado com a entidade em questão, por questões de necessidade ante a não 
aprovação de profissionais médicos no concurso público nº 001/2015, faz-se necessário o 
aditamento do valor e para tanto rogamos pela aprovação do presente projeto. 

 
Se faz eminente e inquestionável, da mesma forma, a 

contratação de 02 (dois) Agentes de Controle de Endemias, visto que o município foi 
contemplado, recentemente, com duas vagas junto ao Ministério da Saúde, para o 
fortalecimento das ações de combate ao mosquito AEDES AEGYTI e SHIKUNGUNYA (ZICA 
VIRUS). 

Na mesma esteira de relação, também justificamos a 
necessidade de contratação de 02 (duas) Auxiliares de Enfermagem, sendo uma para 
auxiliar na distribuição de medicamentos da Farmácia e a outra para as atividades da sala 
de vacina.  

Ante ao exposto no Projeto de Lei em questão e 
aguardando que esta augusta Casa de Leis, através de seus legítimos representantes 
efetue a consequente aprovação, despedimo-nos respeitosamente. 
   

Atenciosamente 
 
 
 
ARISTEU BOMFIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
A Vossa Excelência, o Senhor: 
RICARDO TAVARES DE CARVALHO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
ECHAPORÃ – SP 
 
 
 
 



 

CRONOGRAMA DE DESPESAS APRESENTADO PELA ENTIDADE: 
 
 

 

 

Garça/SP, 17 de março de 2.016. 

ECHAPORÃ - 2016 

Qtde. Profissional - CLT Unitário  Salário  

        

4 Enfermeiro PA - 36 horas  R$     2.364,42   R$                     9.457,68  

1 Enfermeira Coord.  Vigilancia Epidemiológica 30 horas  R$     2.364,42   R$                     2.364,42  

1 Auxiliar de Saúde Bucal  R$     1.208,33   R$                     1.208,33  

9 Auxiliar de Enfermagem 36 Horas  R$     1.109,28   R$                     9.983,52  

1 Auxiliar de Enfermagem 40 horas  R$     1.208,33   R$                     1.208,33  

1 Auxiliar de Farmacia 40 horas  R$     1.208,33   R$                     1.208,33  

2 Agente de Controle de Endemias  R$     1.014,00   R$                     2.028,00  

2 Auxiliar de Serviço de Limpeza - 36 horas  R$        974,31   R$                     1.948,62  

3 Auxiliar de Serviço de Limpeza - 40 horas  R$     1.082,66   R$                     3.247,98  

1 Lavador de Roupa à Máquina - 36 horas  R$        974,31   R$                        974,31  

1 Auxiliar de Manutenção - 40 horas  R$     1.082,66   R$                     1.082,66  

1 
Médico Clínico Geral  + RESPON TECNICA + 
2.600,00 

 R$    
14.564,02   R$                   14.564,02  

1 Farmaceutico - 40 horas + 10% adicional+ GRATIF. $ 142,00  R$     2.999,76   R$                     2.999,76  

1 Fisioterapia - 20 horas  R$     1.728,60   R$                     1.728,60  

1 Dentista - 40 horas  R$     4.497,92   R$                     4.497,92  

1 Assistente Social - 30 Horas  R$     2.267,50   R$                     2.267,50  

1 Fonoaudiologo 24 horas  R$     1.926,39   R$                     1.926,39  

1 Psicologa - 30 horas  R$     1.985,19   R$                     1.985,19  

1 Nutricionistas - 40 Horas + GRATIF. R$ 200,00  R$     2.258,16   R$                     2.258,16  

1 Recepcionista - 36 horas  R$     1.012,86   R$                     1.012,86  

2 Auxiliar de Escritorio - 40 horas  R$     1.125,40   R$                     2.250,80  

1 Tecnico de Radiologia - 15 horas  R$     1.082,66   R$                     1.082,66  

1 Recepcionista - 40 horas  R$     1.125,40   R$                     1.125,40  

1 Auxiliar Administrativo - 40 horas  R$     1.749,49   R$                     1.749,49  

1 Auxiliar de Contabilidade  R$     1.568,35   R$                    1.568,35  

4 Auxiliar de Contabilidade  R$     1.125,40   R$                    4.501,60  

1 Auxiliar Administrativo - 40 horas  R$     1.012,86   R$                    1.012,86  

        

46 Total    R$                   81.243,74  

      

Encargos/Provisões/Despesas Unitário  Total  



 

Qtde.       

46 Cesta Básica  R$          85,00   R$                     3.910,00  

37 Insalubridade  R$        176,00   R$                     6.512,00  

1 Periculosidade 40 %  R$        324,80   R$                        324,80  

46 FGTS 8,00%  R$                     6.499,50  

  Adicional Noturno e hora extra noturno 30.4%  R$                     2.910,25  

  Provisão de Adicional Férias  1/3  R$                     2.256,77  

  Provisão de Férias com Reposição    R$                              -    

  Provisão de 13º Salário    R$                     6.770,31  

46 Seguro de Vida  R$            3,50   R$                        161,00  

46 Exame Médico Periodico  R$            2,65   R$                        121,90  

46 Pis S/ Provisão 0%  R$                              -    

  FGTS s/ Provisão 8,00%  R$                        722,17  

  Dissidio 6,00%  R$                     4.874,62  

  Dissidio Encargos e Provisões 6,00%  R$                     1.149,54  

  Multa FGTS  50%  R$                     3.610,83  

      

Total de Encargos 
 

 R$                   39.823,70  

      

Total com Provisões    R$     121.067,44  

 

TOTAL GERAL    R$     121.067,44  
 


